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PORTARIA Nº 422, DE 1º DE ABRIL DE 2024 

 

O VICE-REITOR NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO 
SEMI-ÁRIDO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria Ufersa/Gab nº 466, de 8 de setembro 
de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 173, de 9 de setembro de 2020, seção 2, pág. 20, e 
tendo em vista o que estabelecem as Leis nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nº 12.772, de 28 de 
dezembro de 2012; o Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019; o inciso VI do art. 44 do Estatuto da 
Ufersa; o que consta no Processo nº 23091.020202/2023- 61; a Resolução nº 13, de 29 de fevereiro de 
2024, do Consuni, resolve: 

Art. 1º  Autorizar o afastamento do servidor docente Daniel Alves Pessoa, matrícula 
Siape nº 2147436, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado no Departamento de 
Ciências Sociais Aplicadas – DCSA, vinculado ao Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas – 
CCSAH, com a finalidade de realizar Estágio Pós-Doutoral em Estudos Sobre Teoria dos Sistemas Sociais 
e do Risco - Uso da inteligência artificial na tomada de decisão judicial, no Centro de Estudos do Risco 
da Universidade do Lecce, na cidade de Lecce, na Itália, no período de 1º de abril de 2024 a 1º de abril 
de 2025. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

ROBERTO VIEIRA PORDEUS 
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